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ECONOMIA Instabilidade. Após apresentar falhas no final de semana, clientes do Bradesco voltaram a reclamar do aplicativo do banco hoje (15). Segundo 
relatos nas redes sociais, serviços como Pix, transferências e pagamento de boletos ficaram indisponíveis pela manhã. O banco, por sua vez, disse 
que o aplicativo para pessoas físicas teve “momentos de intermitência”, mas a falha foi regularizada e todos os serviços voltaram a funcionar.

Dentre os destaques estão lotes com veículos variando de R$ 500 a R$ 80 mil

Vendas de eletroeletrônicos 
avançam no primeiro 
semestre deste ano

Durante o primeiro 
semestre de 2024, a venda 
de produtos eletroeletrô-
nicos no país alcançou 
marcas impressionantes, 
registrando um total de 
51,5 milhões de unidades 
vendidas, um aumento de 
34% em comparação com 
os 38,3 milhões do mesmo 
período em 2023. José Jorge 
Nascimento, presidente da 
Associação Nacional de 
Fabricantes de Produtos 
Eletroeletrônicos (Eletros), 
destacou esse período 
como potencialmente o 
melhor ano para certos 
segmentos do setor.

Após quatro anos de re-
tração, o setor só conseguiu 
alcançar esses números 
expressivos devido a me-
lhorias no cenário macroe-
conômico, como o controle 

da inflação e a redução 
nas taxas de juros, que são 
essenciais para manter a 
estabilidade e o crescimen-
to contínuo do mercado, 
conforme explicado por 
Nascimento.

Os destaques de vendas 
no primeiro semestre inclu-
íram um aumento signifi-
cativo em várias linhas de 
produtos, com os aparelhos 
de ar-condicionado lide-
rando o crescimento com 
um surpreendente avanço 
de 88%. Seguidos por um 
aumento de 40% nas ven-
das de linhas portáteis, 20% 
na linha marrom e 16% na 
linha branca. Esses resul-
tados mostram um desem-
penho notável e refletem a 
robustez e o dinamismo do 
setor eletroeletrônico frente 
aos desafios econômicos.
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Atividade econômica tem crescimento 
de 0,25% em maio, diz Banco Central

Quanto às importações, o setor agropecuário registrou um aumento significativo na média diária (11,7%)

A Receita Federal do 
Brasil, através de sua uni-
dade em São Paulo, anun-
ciou a realização de um lei-
lão eletrônico no próximo 
dia 30 de julho, contando 
com uma variedade impres-
sionante de itens apreendi-
dos ou abandonados. Este 
evento incluirá 231 lotes, 
abrangendo produtos como 
smartphones, notebooks, 
tablets, videogames, câ-
meras, perfumes, relógios, 
bolsas, vinhos e mais.

Os interessados poderão 
fazer suas ofertas online 
a partir das 8h do dia 25 
de julho até as 21h do dia 
29 de julho. O processo 
de classificação dos lances 
está programado para às 
9h do dia do leilão, seguido 
pela sessão de lances que 
começará às 10h. Os pro-
dutos estão agrupados em 
lotes fechados, com valores 
iniciais variando de R$ 500 
para lotes contendo veícu-
los destinados à revenda de 
peças, até valores mais altos 
para itens de tecnologia e 
luxo.

Dentre os destaques 
estão lotes com veículos 
variando de R$ 500 a R$ 80 
mil, eletrônicos como um 
notebook Dell e um iPad 
por R$ 592, e iPhones nos 

modelos 13 e 14 Pro Max, 
com lances iniciando em 
R$ 2.535 e R$ 2.840, res-
pectivamente. Além disso, 
lotes contendo milhares de 
garrafas de vinho estão dis-
poníveis, com preços entre 
R$ 3,597 a R$ 49,555.

Os interessados também 
têm a opção de visitar os 
lotes nas unidades da Re-
ceita Federal localizadas em 
várias cidades de São Paulo, 
como Araraquara, Santo 
André, São Bernardo do 
Campo, São Paulo, Taubaté, 
Guarulhos, Bauru, São José 
do Rio Preto, Sorocaba e 
Franco da Rocha, mediante 
agendamento prévio.

Para participar do leilão, 
pessoas físicas devem ser 
maiores de 18 anos ou 
emancipadas, inscritas no 
CPF, e possuir um selo de 
confiabilidade Prata ou 
Ouro no sistema de iden-
tidade digital do Governo 
Federal. Pessoas jurídicas 
devem ter um CNPJ ativo e 
o responsável ou seu procu-
rador deve também possuir 
o selo de confiabilidade 
necessário. A inscrição para 
o leilão é feita através do 
Sistema de Leilão Eletrô-
nico acessado pelo Centro 
Virtual de Atendimento ao 
Contribuinte (e-CAC).

Leilão online da 
Receita Federal oferta 
diversos itens em julho
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A balança comercial do 
Brasil apresentou um superá-
vit de US$ 1,428 bilhão na se-
gunda semana de julho deste 
ano, conforme anunciado 
pela Secretaria de Comércio 
Exterior do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria, 
Comércio e Serviços (Secex/
MDIC) nesta segunda-feira 
(15/7). Durante esse perí-
odo, as exportações atingi-
ram US$ 6,527 bilhões e as 
importações foram de US$ 
5,099 bilhões, resultando em 
uma corrente de comércio 
total de US$ 11,625 bilhões.

Até agora, no decorrer de 
julho, as exportações acumu-
ladas estão em US$ 13,795 
bilhões e as importações em 
US$ 10 bilhões, o que resulta 
em uma corrente comercial 
de US$ 23,798 bilhões e um 
saldo positivo de US$ 3,792 
bilhões. Considerando o ano 
todo, as exportações somaram 
US$ 181,404 bilhões contra 
importações de US$ 135,302 
bilhões, gerando um superá-
vit de US$ 46,102 bilhões e 
uma corrente de comércio de 
US$ 316,706 bilhões.

As estatísticas diárias de 
julho até agora mostram um 
aumento de 2,4% nas expor-
tações e 4,4% nas importa-
ções em relação às médias di-
árias de julho do ano anterior. 

Em termos anuais, as médias 
diárias de exportações e im-
portações cresceram 1,4% e 
4%, respectivamente.

Detalhando por setores, a 
Indústria Extrativa liderou o 
aumento das exportações no 
mês de julho até a segunda 
semana com um crescimento 
de 6,9%, seguida pela Indús-
tria de Transformação com 
1,1% e a Agropecuária com 
1%. Na Indústria de Trans-
formação, produtos notáveis 
incluíram produtos semiaca-
bados, lingotes e outras for-

mas primárias de ferro ou aço 
com um aumento impressio-
nante de 152,5%, carne bovi-
na fresca, refrigerada ou con-
gelada com 33,3%, e açúcares 
e melaços com 13,7%.

Na categoria extrativa, os 
destaques foram para miné-
rio de ferro e seus concen-
trados com 9,7%, minérios 
de cobre e seus concentrados 
com 144,2%, e minérios de 
metais preciosos e seus con-
centrados com um aumento 
de 156,1%. No setor agrope-
cuário, café não torrado su-

biu 60,6%, algodão em bruto 
155,3%, soja 2,8%, animais 
vivos (excluindo pescados ou 
crustáceos) 152%, e produtos 
hortícolas, frescos ou refrige-
rados, 255,5%.

Quanto às importações, o 
setor agropecuário registrou 
um aumento significativo 
na média diária de 11,7%, e 
a Indústria de Transforma-
ção viu um aumento de 5%. 
Por outro lado, a Indústria 
Extrativa experimentou uma 
redução de 3,6% em suas im-
portações diárias.

O Índice de Atividade Eco-
nômica (IBC-Br), divulgado 
pelo Banco Central ontem (15), 
revelou crescimento de 0,25% 
em maio comparado ao mês 
anterior. Esse cálculo é ajusta-
do sazonalmente para permitir 
uma comparação mais precisa 
entre diferentes períodos. O re-
sultado vem após a estabilidade 
do índice em abril e uma retra-
ção de 0,36% em março.

Considerado uma “prévia” do 
Produto Interno Bruto (PIB), o 
IBC-Br mede a evolução da eco-
nomia ao agregar todos os bens e 
serviços produzidos no país. Em 
relação a maio do ano passado, o 
índice apresentou um aumento 
de 1,3%, conforme informou o 
Banco Central. Nos primeiros 
cinco meses de 2024, o cresci-
mento acumulado foi de 2,01% 
em comparação ao mesmo perí-
odo de 2023, e nos 12 meses até 
maio, a alta foi de 1,66%.

O PIB, divulgado pelo IBGE, 
mede o desempenho econômico 
do país. Um crescimento no PIB 
indica uma economia saudável e 
produtiva, enquanto uma queda 
sugere um encolhimento eco-
nômico, com menor consumo e 
investimento total. No entanto, o 
crescimento do PIB não necessa-
riamente reflete bem-estar social.

O IBC-Br foi desenvolvido 
para antecipar os resultados 
do PIB, embora nem sempre 
os dois indicadores apresen-
tem proximidade nos dados. 
A metodologia de cálculo do 
IBC-Br inclui estimativas para 
a agropecuária, a indústria e 
o setor de serviços, além dos 
impostos, mas exclui o lado da 
demanda, que é considerado 
no cálculo do PIB pelo IBGE. 

O Banco Central utiliza o 
IBC-Br como uma ferramenta 
para ajudar na definição da taxa 
básica de juros do país. Em cená-
rios de menor crescimento eco-
nômico, teoricamente haveria 
menos pressão inflacionária. 
Atualmente, a taxa básica de 
juros está em 10,50% ao ano, 
após sete cortes consecutivos.

Balança comercial atinge US$ 1,4Balança comercial atinge US$ 1,4
bilhão na segunda semana de julhobilhão na segunda semana de julho
Em termos anuais, as médias diárias de exportações
e importações cresceram 1,4% e 4%, respectivamente

Ficam os senhores acionistas convocados para comparecerem às Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da 
Companhia a realizarem-se às 09h (nove horas) do dia 29 de julho de 2024, na sede social, localizada na Av. 
Washington Soares, nº 450, loja 40, Bairro Edson Queiroz, Fortaleza-CE, CEP 60811-340, a �m de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) em Assembleia Geral Extraordinária: (a) modi�cação do artigo 5º do Estatuto Social, a �m 
de excluir o valor nominal das ações; (b) alteração do Capítulo III do Estatuto Social, com a �nalidade de reduzir o 
número de diretores para 2 (dois) e rede�nir suas competências; (c) aumento do capital social da Companhia em R$ 
8.117.628,69 (oito milhões, cento e dezessete mil, seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e nove centavos), mediante 
a emissão de 186.697 (cento e oitenta e seis mil, seiscentas e noventa e sete) novas ações ordinárias, ao preço unitário 
de R$ 43,48 (quarenta e três reais e quarenta e oito centavos); e (d) consolidação do Estatuto Social em consequência 
das deliberações objeto das alíneas (a), (b) e (c) antecedentes, caso venham a ser aprovadas; (ii) em Assembleia Geral 
Ordinária: (a) tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações �nanceiras da 
sociedade, relativas aos exercícios sociais de 2007 a 2023 e rati�cação de atos praticados pela Diretoria; (b) eleição dos 
Diretores da Companhia; e (c) �xar a verba global anual dos administradores e a remuneração individual dos diretores. 
Os documentos e propostas estão à disposição dos senhores acionistas na sede social e as demonstrações �nanceiras 
encontram-se disponíveis na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital  SPED e no sítio eletrônico 
da Companhia (www.companhiadiasdesouza.com.br/), tudo em conformidade com o art. 294 da Lei no 6.404/76 e 
com a Portaria no 12.071/21 do Ministério da Economia. Fortaleza, 16 de julho de 2024. COMPANHIA DIAS DE SOUZA 
COMÉRCIO INDÚSTRIA.

COMPANHIA DIAS DE SOUZA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
CNPJ/MF 07.614.092/0001-49

Sociedade por Ações de Capital Fechado

Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
Edital de Convocação

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA  – AVISO 
DE LICITAÇÃO. Nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de  2021:MODA-
LIDADE: CONCORRÊNCIA NA FORMA ELETRÔNICA Nº  2024.07.11.01CE. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para os serviços  de cons-
trução de um posto de saúde da família - PSF, na localidade de Curimãs,  
zona rural do município de Barroquinha-CE, de interesse da secretaria mu-
nicipal  de saúde. DA FORMA DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. O MUNI-
CÍPIO  DE BARROQUINHA COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE A ENTRE-
GA  DAS PROPOSTAS COMERCIAIS SERÁ ATÉ O DIA 31.07.2024 ÀS 08:00 
hrs  (HORÁRIO DE BRASÍLIA), e a DISPUTA, no mesmo dia às 10:00hrs.Os 
horários  referem-se ao horário local. Referido EDITAL poderá ser adquirido 
no endereço  eletrônico: www.bll.org.br, e pelo portal do TCE-CE: http://
www.tce.ce.gov.br/ licitacoes, a partir da data desta publicação ou na sala 
do Setor de Licitações, situada  à Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Bar-
roquinha-CE. Francisco Clovis Lins  Lima– Agente de contratação.

COMISSÃO ELEITORAL APARTADA DA FEDERAÇÃO CEARENSE DE FUTEBOL. CONGRESSO GERAL ORDINÁRIO.  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O Presidente da Comissão Eleitoral apartada da Federação Cearense de Futebol, Caio Frota Rodrigues 
e seus membros André Ramon Tabosa Alves e Antônio Carlos de Martins Mello Filho, devidamente nomeados pela Presidência em 
exercício da entidade, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 e ss. do Estatuto da Federação Cearense de Futebol 
(EFCF) e ainda com lastro no ordenamento jurídico aplicável a espécie (Constituição Federal, art. 5º, inciso XVIII, art. 24, inciso IX, 
parágrafo primeiro e art. 217, inciso I e seu parágrafo único e Lei n. 9.615/98 e suas alterações), CONVOCA formalmente, com a 
publicidade estabelecida no art. 22, III da Lei no 9.615/98, os Senhores Presidentes das Associações e Ligas filiadas a esta Federação, 
para a reunião do Congresso Geral Ordinário, objetivando, nos termos do art. 23, I, “b” do Estatuto da FCF (EFCF), a realização de pleito 
eletivo que se realizará no 30 de julho de 2024, terça-feira, às 10:00 horas, em primeira convocação, observado o quórum da maioria 
absoluta dos filiados nos moldes do art. 16 do EFCF e, caso não seja obtido este quórum, realizar-se-á, nos termos do §2o do art. 16 do 
EFCF, às 10:30 horas, em segunda convocação, com qualquer número de filiados com direito a voto e que satisfaçam as normas legais 
e estatutárias, na sede da Federação Cearense de Futebol, situada na Rua Paulino Nogueira no. 77, Benfica, em Fortaleza, Ceará, tudo 
conferido mediante chamada dos titulares de representação (Presidentes) ou representantes credenciados por ofício, encerrando-se 
os trabalhos às 12:00 horas, passando-se, ato continuo, a apuração, com a seguinte ORDEM DO DIA: Eleição do Presidente, Vice 
Presidentes e Conselho Fiscal, para exercerem mandatos no quadriênio de Dezembro de 2025 a Dezembro de 2029, cuja posse dar-
se-á aos 16 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da Federação Cearense de Futebol, nos termos do art. 56, §4º do Estatuto 
da FCF (EFCF). As Associações e Ligas, filiadas da FCF e com direito a voto nos termos do art. 16 c/c art. 29 c/c art. 66, “d” c/c art. 67, 
“f” todos do EFCF, ora convocadas neste ato, são as seguintes: Associação Desportiva Iguatu - 3 votos; Associação Desportiva 
Recreativa Cultural Icasa - 2 votos; Associação dos Desportistas de Pacatuba - 2 votos; Associação Esportiva Alvinegro - 1 
voto; Associação Esportiva Estação Antônio Bezerra - 1 voto; Associação Esportiva Tiradentes - 2 votos; Barbalha Futebol 
Clube - 3 votos; Cariri Football Club - 1 voto; Caucaia Esporte Clube - 3 votos; Ceará Sporting Club – 4 votos; Centro de 
Formação de Atletas do Tirol - 2 votos; Centro Esportivo São Gonçalo do Amarante - 1 voto; Clube Atlético Cearense - 1 
voto; Crateús Esporte Clube - 2 votos; Crato Esporte Clube - 2 votos; Esporte Clube Limoeiro - 1 voto; Ferroviário Atlético 
Clube - 3 votos; Floresta Esporte Clube - 2 votos; Fortaleza Esporte Clube – 4 votos; Futebol Clube Atlético Cearense - 3 
votos; Guarani Esporte Clube(J) - 3 votos; Horizonte Futebol Clube - 2 votos; Itapipoca Esporte Clube - 2 votos; Liga 
Acarauense de Futebol – 1 voto; Liga Boa Viagense de Desporto – 1 voto; Liga de Esporte Juazeirense – 1 voto; Liga de 
Esportes Amadores do Crato – 1 voto; Liga Desportiva Barbalhense – 1 voto; Liga Desportiva Camociense – 1 voto; Liga 
Desportiva Caucaiense – 1 voto; Liga Desportiva Cidade de Marco – 1 voto; Liga Desportiva de Canindé – 1 voto; Liga 
Desportiva de Jijoca de Jericoacoara – 1 voto; Liga Desportiva de Pindoretama – 1 voto; Liga Desportiva Pacajuense – 1 
voto; Liga Desportiva Russana – 1 voto; Liga Itapipoquense de Desporto – 1 voto; Liga Maranguapense de Futebol – 1 
voto; Liga Quixadaense de Desporto – 1 voto; Liga Sobralense de Futebol – 1 voto; Maracanã Esporte Clube - 3 votos; 
Maranguape Futebol Clube - 1 voto; Pacajus Esporte Clube - 3 votos; Santa Cruz Futebol Clube - 1 voto; São Gerardo 
Esporte Clube - 1 voto. Estão aptas a votar todas as Associações e Ligas, filiadas a esta Federação, que se encontrem regulares, nos 
termos do Estatuto da FCF (ECFC) e da legislação vigente, observado o disposto no art. 22 da Lei no. 9.615/98 e no art. 16 do EFCF. As 
Associações e Ligas, filiadas a esta Federação, não relacionadas neste edital por não se encontrarem, na presente data, aptos a votar 
nos termos do Estatuto da FCF (ECFC), deverão comparecer impreterivelmente entre os dias 19 e 22 de julho de 2024, no horário de 
expediente da FCF, qual seja, de segunda a sexta feira, das 13:00 horas às 18:00 horas, para saber os motivos de não constarem na 
lista acima bem como para apresentar defesa, comprovando o preenchimento dos requisitos estabelecidos no Estatuto da FCF (ECFC), 
habilitando-se a votar, assegurado, de maneira ampla, o direito de defesa de que cuida o art. 22, II da Lei no 9.615/98 c/c 5o, LV 
da Constituição Federal. No dia 23 de julho de 2024 será disponibilizado no site da FCF (www.futebolcearense.com.br), assim como 
no átrio da entidade o parecer da Comissão Eleitoral sobre as defesas apresentadas, podendo, inclusive, obter cópia na secretaria 
da FCF. De conformidade com as normas legais e estatutárias aplicáveis, os pedidos de inscrição de chapas vinculadas deverão ser 
encaminhados ao Presidente da Comissão Eleitoral, através do e-mail comissao2024@futebolcearense.com.br, impreterivelmente nos 
dias 24 de julho de 2024 e 25 de julho de 2024, até 18:00 horas, dando-lhes publicidade condigna, de pronto e imediato no site da 
Federação Cearense de Futebol (www.futebolcearense.com.br), assim como, afixados em local próprio na sede da FCF. As chapas 
deverão ser compostas e apresentadas com preenchimento da seguinte forma: a) Presidente; b) 2 (dois)Vice-Presidentes; c) 3 (três) 
membros titulares do Conselho Fiscal; d) 2 (dois) membros suplentes do Conselho Fiscal. Somente serão registradas as Chapas com 
nomes completos, vedada a participação de candidato em mais de uma Chapa e/ou Cargo. A chapa deverá atender os percentuais 
mínimos estabelecidos no § 1º do art. 55 do EFCF, quais sejam, 25% (vinte e cinco por cento) das entidades de prática desportiva e 
25% (vinte e cinco por cento) das entidades municipais de administração do desporto filiadas a FCF, com direito a voto. Dos pedidos 
de inscrição de chapa caberá impugnação na forma estabelecida pela Comissão Eleitoral, devendo ser encaminhada ao Presidente da 
Comissão Eleitoral, através do e-mail comissao2024@futebolcearense.com.br. As “Normas do Processo Eleitoral” de que trata o §10o 

do art. 56 do Estatuto da Federação Cearense de Futebol (EFCF) serão estabelecidas pela Comissão Eleitoral apartada da Diretoria e 
disponibilizadas no site da Federação Cearense de Futebol (https://futebolcearense.com.br), presente igualmente no átrio da entidade, 
bem como serão disponibilizadas aos candidatos no ato da inscrição das respectivas chapas. Fortaleza/CE, 15 de julho de 2024. 
Caio Frota Rodrigues -- Presidente da Comissão Eleitoral Apartada. André Ramon Tabosa Alves -- Membro da Comissão 
Eleitoral Apartada. Antônio Carlos de Martins Mello Filho -- Membro da Comissão Eleitoral Apartada


